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ÍSTATUTO D O $ FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS C I V I S 
VOS MUNICÍPIOS D O E S T A D O D E S, P A U L O 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
PAOLO, usando d a atribuição que l h e confere o ar t igo 
Hl da Constituição d a Repúhlica, e nos termos do decra-
W-Iet federal n . 3.070, de 20 de fevereiro de 1941 

Pecrcta; 

Disposições pre l im inares 

Artigo l.o — E s t e Es ta tu to r egu la o p rov imento e a 
racancia dos cargos públicos M u n i c i p a i s , os dire i tos f 
u vantagens e os deveres e as responsabi l idades dos f u n -
«íraàrios c iv is dos Municípios do E t a d o de são P a u l o . 

Parágrafo único — A s suas disposições ap l i cam-se ao 
Magistério e, no que não co l id i r em- c o m os preceitos 
•constitucionais, aos funcionários t das secretarias das Ca
riaras Mun i c i pa i s . 

Artigo 2.0 Funcionário público é, a pessoa legal 1-
mente invest ida e m cargo público. 

Artigo 3 : o — C a r g o público, p a r a os efeitos deste Es-
• íatuto, é o c r iado p o r ' l e i , em número certo, c o m denoml -
rDaçSo própria e pago pelos cofres do Município, 
• Parágrafo único — O s venc imentos dos cargos p i i -
tfíleos obedecerão a padrões prev iamente f ixados e m l e i 

Artigo 4.o — O s cargos sáo de ca r r e i r a o u isolados. 
Parágrafo único — São de c a r r e i r a os que se i n t e g ram 

mi classes e correspondem a u m a profissão; iso.lados, os 
• que não se podem in teg rar em classes e correspondem a 
certa e de te rminada função. 

Artigo 6,o — Clixsse é u m agrupamento de cargos fia 
• mesma profissão e de Igual padrão de venc imento . 

; Artigo C o — C a i r e l r a é u m con jun to de classes d a 
'mesma profissão, escalonadas segundo os padrões dè ven-
. tlmento. 

Artigo 7.o — A s atribuições de c a d a ca r r e i r a serão 
definidas em regulamento . 

Artigo 8-0 — Q u a d r o é u r a con junto de carre i ras , de 
ffígos isolados e de funções grat i f i cadas . 

, Artigo 9.o — Não haverá equivalência entre as diís-
. lentes carreiras, n e m entre cargos isolados ou funções 
giaüíicaâas. 

Artigo 10 — Os cargos públicos são acessíveis a todo3 
tó brasileiros, observadas as condições de capac idade pres
critas nas l e i s , regulamentos e instruções ba ixadas pelo j 
Ágios competentes. 

Artigo I I — Os cargos de ca r r e i r a serão de p ro v i -
r minto efetivo. O s isolados ser&o de prov imento efetivo ou 

comissão, segundo a l e i que os c r i a r , • 
T Í T U L O I 

Provimento de vacância dos cargos públicos 

C A P I T U L O I 
D o prov imento 

Artgo 12 — compe t e ao pre fe i to prover, por decreto, 
"os cargos públicos Mnnicípaia, sa lvo as exceçõss pvevls-
; tas na Constituição e nas le is . 
f. Artigo 13 — O s cargos serão providos po r : 
; i _ Nomeação; 
• I I — Promoção; 

I H — Transferência; -
!, IV — Reintegração; 
> V — Readmissão; 
• VI — Reversão; e 
:• VI I — Aprove i tamento . t 

A r t k o 14 — São requisitos para o provimento 
cargo público: 

I — Se r bras i l e i ro ; 
I I — T e r completado 18 anos de idade ; 

i III — H a v e r c u m p r i d o as, obrigações e os encargos 
'- para com a segurança n a c i o n a l ; 

IV — E s t a r n o gozo dos dire i tos políticos; 
V — Te r boa c ondu ta ; 

„ v i — G o z a r de boa saúde; 
v i l — Possu i r aptidão p a r a o exercício d a função; e 

" V H I — T e r a tend ido ãs condições especiais prescr i tas 
para determinados cargos o u ca r re i ras . 

Artigo 15 — E n t r e os candidatos ao prov imento d© 
cargo, ou de função d o serviço Público m i m i c i p a l t e r a 
preferência c m Igualdade de condições: 

a) — o cand ida t o casado o u v iuvo que t i ve r ma i o r 
número Úe f i l h o s ; 

b) o cand ida to casado ; è 
c) — o cand ida to solte iro que t iver f i lhos reconhec i 

d o s . 
•• S l.o — Não serão considerados, p a r a efeito deste a r -
* Ügov os f i lhos maiores e os que exerçam qualquer a t i v i d a 

de remunerada. 
1 5 2 o — Também não será considerada p a r a os mes -
• mos efeitos o estado do casado, desde que ambos os c o n -
'. jugcs sejam ^servidores públicos, 

C A P I T U L O I I 
D a a nomeações 

Artigo 16 — A s nomeações serão feitas:"" '-

I — E m comissão, quando se t ra ta r de cargo, que, em 
vir tude de le i , ass im deva ser prov ido ; ' . 

I I _ p a r a estágio probatório, quando se t f a ta r de 
cargo de .prov imento efetivo, de ca r r e i r a o u isolado, a i n d a 
que preeenchido por concurso, salvo o disposto iro H e m 
seguinte ; 

. I I I — E m caráter efetivo, quando se t ra ta r de cargo 
de prov imento efetivo e o cand ida to for ocupante ' ae 
cargo público, c o m estágio' probatório comple to ; 

I V — Inter inamente , p a r a cargo vago, i so lado D U de 
classe i n i c i a l de car re i ra , quando hão houver cand idato 
que satisfaça as condições p a r a nomeação efet iva ©u es
tágio probatório; e 

V — E m substituição, p a r a cargo isolado, á l u n c i o -
nário a fastado lega l é t emporar i amente . . f 

A r t i g o 17 — P a r a a s nomeações c m caráter e le t ivo 
e p a r a estágio probatório, a l em dos requisitos enumera 
dos n o art igo ' 14, é condição que o cand ida to se t e n h a h a 
b i l i t ado em concurso, cujo prazo de val idade não cenna 
a i n d a exp i rado , 

§ L o — Exce tuam-se os cargos isolados cu jo p r o v i 
mento a l e i dec larar não depender de concurso. 

§ 2,o — Poderão ser aproveitados os candidatos h a 
b i l i tados e m concursos real izados pelo Governo J^ederai, 
pelos Estados o u po r outros Municípios. 

. A r t i go 18 — Estágio probatório é o pericAo de sete
centos e t r i n t a d i as de exercício do funcionário, m i r an t e o 
q u a l é a p u r a d a a conveniência ou não de sua c o n n n h a -
ção, mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

I — Idoneidade mora] ; 
I I — Aptidão; 
I I I _£ D i s c i p l i n a ; 
I V — Ass idu idade ; 
V — Dedicação ao serviço; e 
V I — Eficiência. 
% l . o — O s chefes de.repartições ou serviços cm que 

s i r v a m funcionários sujeitos ao estágio probatório, quat ro 
meses antes d a terminação deste, informarão reservada
mente a o Prefe i to sobre esses funcionários, tendo em v i s 
t a os requisi tos enumerados nos i tens I a V I deste art igo, 
e opinarão a favor ou c o n t r a a confirmação. 
_ § 2.o — Dessa informação, se contrária a c on f i rma 

ção, será dada v i s t a ao estagiário pelo prazo de c inco dias, 
S 3 . 0 — J u l g a n d o a informação e a defesa, o Pre fe i to , 

se ju lgar aconselhável a exoneração do funcionário, deter
minará a l a v r a t u r a do respectivo decreto. 

§ 4,o — Se o despacho do Pre fe i to f o r favorável ã 
permanência do funcionário, a confirmação não depende
rá de. qualquer novo a to . • 

§ 5 .0 — A apuração dos requisitos de que t r a t a este 
a r t i go deverá processar-se de modo que a exoneração do 
funcionário possa ser f e i ta antes de f indo o.período do 
estágio. 

A r t i g o 19 — A conclusão do estágio importará a ' e f e 
tivação automática do funcionário. 

A r t i go 20 P a r a efeito d o estágio será con tada a i n 
te r in idade no mesmo cargo, ou o teitrpo de serviço pres ta 
do e m outros cargos de prov imento efetivo, desde que não 
t enha hav ido solução de con t inu idade . 

A r t i g o 21 — O funcionário ocupante de cargo isolado 
,ou de ca r r e i r a não poderá ser prov ido in te r inamente em 
qua lquer out ro cargo de prov imento e fe t ivo . 

A r t i g o 22 — O exercício i n t e r i no de cargos cujo p ro 
v imento dependa de concurso nao i senta dessa exigência o 
respectivo ocupante, pa ra nomeação efet iva, ou p a r a es 
tágio probatório, qualquer que seja o tempo de serviço/ 

ü l . o — Todo aquele que ocupar in te r inamente cargo 
eujo' prov imento e fet ivo dependa de concurso será i n s c r i 
to, " e x - o f f i c l o " , no p r ime i r o que se rea l i zar . 

8 2.o — A aprovação d a inscrição dependerá d a s a 
tisfação ,por parte do" in ter ino , das exigências estabeleci
das' p0<ra o concurso . 

S 3 . 0 — Aprovadas as inscrições, serão exonerados os 
in ter inos que t i v e r em de ixado dc c u m p r i r o disposto n o p a 
rágrafo anter io r . ; 

5 4.o — Homologado o resul tado do concurso, serão 
exonerados os inter inos inhab i l i t ados . 

A r t i go 23 — Após o encerramento das inscrições, não 
J serão feitas nomeações -de careter in t e r ino . 

CAP ÍTULO I I I 

Dos concursos 

A r t i g o 24 — Os concursos serão -de provas ou .de tí
tu los o u de provas e títulos, n a conformidade das leis, r e 
gulamentos, ou de" acordo c o m as instruções expedidas pe
lo órgão competente e , na f a l t a deste com a assistência 
técnica do órgão es tadua l o « M u n i c i p a l ma i s próximo., 

§ l . o — "O concurso, exc lus ivamente de títulos,'será 
l im i t ado aos cargos cu jo prov imento dependa' de conclusão 
do cursos especial izados. Neste* caso, considerar-se-á t i 
tulo preponderante a prova de conclusão do curso, levarÁ-
•do-se era conta a respect iva classificação. ! , 

1 8 ' 2 . o — A classificação dos concorrentes será f e i ta 
med ian te a atribufcão de pontos, devendo ser rev is ta s eh i -
pre que novos concorrentes, po r conclusão do cu r so , ' v i e 
r e m aumen ta r o número dos existentes. 

Ç 9.p — Considerar-se-á curso, p a r a efeito deste a r t i 
go, somente o que í o r legalmente, instituído. ; 
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•Artigo 25 — Á realização dos concursos será c en t ra l i 
z ada e m órgão próprio.' 

Parágrafo único — A s prefe i turas, às quais nao c o n 
vier, pelo reduz ido pessoal do seu serviço o u pelos seus pe
quenos recursos orçamentários, a creação d o órgão a "que 
se ree l re este art igo, solicitarão ao Es tado ou Município 
mais próximo, em tempo oportuno, u m técnico paro o r i en 
ta r os seus concursos. 

A r t i go 26 — O s regulamentos determinarão: 
- a ) ~- as carre i ras em que o ingresso dependa de cur 

so de especialização; ' • 
b) — aquelas e m que o ingresso se devo processar 

mediante concurso entre funcionários de carre i ras de n i -
vel in fe r io r ; 

c) — aquelas cujas funções, a l e m de outra* exigên
cias legais o u regulamentares, somente possam ser exer
c idas pelos portadores de cert i f icados de conclusão do 
curso secundário fundamenta l o u complementar , e d i 
plomas de conclusão de curso super ior ou prof iss ional , 
expedidos por ins t i tu tos de ensino of ic ia is ou of i f^almen-
te reconhecidos; e " 

d) — as condições que, em cada caso, devem ser 
preenchidas p a r a o prov imento dos cargos isolados. 

A r t i go 27 — O s l imi tes de idade p a r a a inscrição em 
concurso e o prazo de va l idade deste serão f ixados, tíe 
acordo com a natureza das atribuições d a car re i ra ou 
cargo, nas instruções respectivas.. 

A r t i go 28 — Não ficarão sujeitos a l im i t e de idade, 
p a r a inscrição em concurso o nomeação, os ocupantes 
efetivos de cargos públicos M u n i c i p a i s . 

Parágrafo único — Este favor poderá- ser conced ido" 
aos ocupantes de cargos providos e m comissão, aos f u n 
cionários inter inos e aos extranumerários que contem, 
pelo menos, três anos de efetivo exercício. 

Ar t i go 29 — Rea l i zado o concuirso, será expedido, pe
io órgão competente, o cert i f i cado de habilitação. 

C A P I T U L O . I V 

D a posse 
j Ar t igo 30 — Posse ó o a to que investe o cidadão em' 

cargo ou em função g ra t i f i cada . ' 
Parágrafo único — - N ã o haverá posse n o s casos de 

promoção e de designação p a r a o desempenho de função 
não g ra t i f i cada . 

A r t i go 31 — São competentes p a r a dar posse: 
I — O Pre fe i to , ao secretário e dir igentes de r e p a r t i 

ções ou serviços que lhes se jam diretamente subo rd i 
nados ; e 

I I — O Secretário aos demais funcionários. 
A r t i go 32 — A posse verlficar-se-á, mediante a a s s i 

n a t u r a de u m termo em que o funcionário p rometa c u m - ' 
p r i r f ie lmente os deveres do cargo o u d a função. 

parágrafo único — O termo, também ass inado pe la 
autor idade que der posse,.será arquivado, depois dos. n e 
cessários registos, no órgão competente. 

A r t i go 33 — A posse poderá ser t o m a d a por p r o 
curação, quando se t r a t a r de funcionário ausente do 
Município, e m comissão do Governo , o u e m casos espe
ciais, a critério d a autor idade competente . . 

Ar t igo 34 — A autor idade que der posse devera ve
r i f i car , sob pena. de ser responsabi l i zada, se fo ram sa t i s 
feitas aa condições estabelecidas, em l e i o u regulamento, 
pa ra a inves t idura n o cargo o u n a função. 

Ar t i go 35 — A posse deverá ver i f icar-se no p r & 7 X > de 
t r i n t a d ias, contados d a da ta d a publicação do decreto no 
órgão o f i c i a l . 

§ l . o — Es te prazo poderá ser prorrogado, ate t r i n t a 
dias, po r solicitação escr i ta d o interessado e mediante 
a to fundamentado d a autor idade competente. 

5 2 . 0 — O prazo i n i c i a l p a r a o funcionário e m férias, 
ou l icenciado, exceto no caso de licença p a r a t r a t a r de 
interesses part iculares , será contado d a d a t a em que v o l 
ta r ao serviço. , ' 

5 3.o — Se a posse não ee der dentro do prazo i n w 
•, c i a i e d a prorrogação, será to rnada sem efeito, po r de-
jj cre io, a nomeação* 

CAP ÍTULO V 

P a fiança 
Ar t i go 36 — Aquele que fôr nomeado pa ra cargo cujo 

prov imento, por prescrição l ega l o u regulamentar , exi ja 
prestação de fiança, não poderá e n t r a r em exercício sem 

: ter sat is fe i to prev iamente essa' exigência. -
§ l . o — A fiança poderá ser pres tada : 
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